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CONTRATO N2 030/2016/AN A - QUALIAGUA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENdA NACIONAL 
DE AGUAS - ANA E A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS - SEMARH, 
OBJETIVANDO A CONCESSAO DE ESTIMULO FINANCEIRO PELO 
ALCANCE DE METAS DE MONITORAMENTO E DIvULGAcA0 DE 
DADOS DE QUALIDADE DE AGUA NO ESTADO DE SERGIPE NO 
AMBITO DO QUALIAGUA. 

CONTRATANTE: 

AGENdA NACIONAL DE AGUAS, CNPJ n2  04.204.444/0001-08, sediada no Setor 
Policiol - SPO, Area 5, Quadra 3, Bloco 'M", CEP 70610-200, em BrasIlia/DF, 
doravante denominado ANA, neste oto representada por seu Diretor-
Presidente, Substifuto, Paulo Lopes Varella Neto, brasileiro, casado, geOlogo, 
Identidade n° 166.951, expedida pela SSP/RN. CPF n° 136.777.214-15, e 
domiciliodo em BrasIlia/DF; 

CONTRATADA: 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS, no 
qualidade de instituiçOo executora responsável pela realizaçao dos 
atividodes de monitoramento e divulgaçOo dos dodos de qualidade de águo 
do Estado de Sergipe, CNPJ n2  13.128.798/0019-22, sediado no Avenida 
Heráclifo GuimorOes Rollemberg, 4.444, CEP 49030-640, Aracaju/SE, doravante 
denominada INSTITUIcAO EXECUTORA, neste oto representado por seu 
Secretário, Olivier Ferreiro dos Chagas, brasileiro, casado, bacharel em direito, 
Idenfidade n2  844.249, expedida pela SSP/SE, CPF n2  516.488.065-20, residente 
e domiciliodo em ltaboiona/SE; 

tern enfre si justo e acordado, a visto dos elementos constanfes no Processo Administrativo ANA 
n9  02501.000214/2015-55, corn fundamento no Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, art. 538 do 
COdigo Civil, no Lei n2  9.984, de 17 de juiho de 2000, no Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, a 
presente Controto, firmado em conforrnidade corn as cláusulas a seguir indicadas, e 
observodos as disposiçOes contidas no Resolução ANA n2  643, de 27 de junho de 2016, e no 
ResoluçOo ANA n903, de 22 de julho de 2013. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Controfo tern por objet a a premiocão pela ANA a lnstituiçao Executora pelo 
alcance dos metos poctuodos de monitoromento e divuigação dos dodos de quolidode dos 
Oguos do Esfodo de Sergipe, mediante o curnprimento do Piano de Metos constonte do Anexo 
I, conforme diretrizes e disposiçOes do Progromo de EstImulo a Divulgaçöo de Dados de 
Qualidade de Aguo - QUALIAGUA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ANEXO 

Integro este Controto, independenternente de trcnscriçOo 
documentos a ele vinculodo. 

a Anexo I oqui referido e as demais 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAç0ES 

A ANA rafifica a Resolução ANA n2  643, de 27 de junho de 2016, a ResoIução ANA n2  903, de 
2013, e obriga-se a observar as suas disposicOes, bern como os termos dos demais documentos 
pertinentes ao QUALIAGUA e as a(;Oes consequentes, estabelecendo-se ainda como 
obriga(;Oes dos partes: 

I - do ANA: 

pactuar, em articulaçao corn a insfituiçOo Executora, as metas do QUALIAGUA 
consfantes do Piano de Metas; 

elaboror e dar publicidade ao Manual Operativo do QUALIAGUA; 

certificar diretamenfe, nos termos e no forma previsfos no Manual Operafivo do 
QUALIAGUA, o atendimento ao Piano de Metas (Anexo I); 

transferir a INSTITUIcAO EXECUTORA as parcelas de recursos financeiros de que frota a 
Ciáusula Quarta deste Contrato, mediante ordem bancária em conta corrente de sua 
fitularidade, especIfica e expressamente vinculada a este Contrato, denominada 
Confa QUALIAGUA - Banco BANESE - Agenda n2  015 - Conta n2  400842-4, quando 
comprovada a regularidade fiscal do INSTITUI(;AO EXECUTORA, medionte consulto 00 

Cadastro Unico de Exigências para Transferéncias Voluntários para Esfados e MunidIpios 
- CAUC, de que frata a Instruçao Normafivo n2  02, de 2 de fevereiro de 2012, do 
Secrefaria do Tesouro Nacional, a época do emissOo do ordem bancária; 

presfar assisténcia fécnica, no que couber, as afividades do QUALIAGUA; 

dar publicidade ôs acOes desenvolvidas no âmbifo do QUALIAGUA; 

reolizar avalioçOes periódicas do operação do RNQA junto a Instituição Execufora; e 

dar publicidade, por meio de pubiicação no imprenso oficial, do extrato deste Contrato 
e de suos altera(;Oes, corn base nos normas em vigor. 

II - do INSTITUI(;AO EXECUTORA: 

pactuar, em articuioçao corn a ANA, as metas do QUALIAGUA consfontes do Piano de 
Metas, bern como solicitor a ANA eventuois revisöes do mesmo; 

responsabilizar-se pelo organizoço e rnobilizo(;Oo dos recursos humanos e moteriais 
necessários a viabilizaçäo dos a(;öes para olconce dos metas do QUALIAGUA; 

curnprir as metas de monitorarnento e estrufurantes acordadas no Piano de Metas; 

requerer a ANA a transferência sernestral dos recursos financeiros a que flyer direito, 
rnediante comunicocão oficiol, rernetendo a ANA Os docurnenfos e inforrnaçOes 
necessários a certificação dos metas e verificoçao do curnprirnento dos obriga(;oes 
confrafuais; 

permitir a ANA, pronto e corretamenfe, sern quaiquer restriçao de sigilo, segredo ou 
privacidode, o acomponhamento dos cornponhos de moniforarnenfo necessárias a 
comprovo(;ão do cumprirnento dos condiçOes pactuodos; 

utilizar Ioborotório próprio ou ferceirizado segundo requisitos do Manual Operotivo do 
QUALIAGUA para reoliza(;öo dos análises dos pararnetros de qualidade de agua 
dispostos no Anexo I; 

informar a ANA, tempesfivornente, o ondornento dos a(;Oes em curso no Estodo e 
quoisquer fotos supervenientes que possorn comprorneter o olcance dos resulfodos 
aimejados 00 iongo do cronograrnG previsfo no Piano de Metas do QUALIAGUA; 

dor publicidade as ocOes desenv\cos no ãrnbito do QUALIAGUA; 
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I) manter, durante a vigéncia deste Contrato, LOGOMARCA a ser fornecida pela ANA, 
afixada em todos os velculos utilizados nas campanhas de campo; 

aplicar os recursos financeiros do QUALIAGUA exclusivamente em acöes de 
monitoramento, divulgaçOo e avaliação do quaiidade dos águas; 

prestar 00 Governo do Estado todas informa(;Oes necessárias 00 acompanhamento do 
cumprimento dos Metas pactuadas e a supervisöo do administração e aplica(;io dos 
recursos deposifados no Conta, por melo de seus OrgOos de controle inferno e externo, 
quando solicifado; 

I) responsabilizar-se pela veracidade dos dados divuigados e fornecer, sempre que 
solicifado pela ANA, os laudos de laboratOrio com assinafura do profissional responsável 
pela realizaçöo dos análises; 

rn) encaminhar ao Conseiho Estadual de Recursos Hidricos (CONERH) 0 PIano de Metos do 
QUALIAGUA para conhecimento; e 

n) encaminhar 00 CONERH relatório anual dos atividades no Ombito do QUALIAGUA e 
situação do atingirnento dos metas. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total dos recursos financeiros aportados pela ANA para a consecuçöo do objeto deste 
Contrato é de R$ 704.000,00 (setecentos e quotro mil reals) referente 00 cumprirnenfo integral 
do Piano de Metas, conforme a Tabelas 1: 

Tabela 1 - Cronograrna financeiro - lnstifuiçOo Executora 

Perlodosde_Certificac0o  
Pontos de 12 nC 12 niesec 12 mcses 12 meses 12 meses 

Moniloramnto 1°semestse I 	fseinesire 3'semnstrn 4° semestee S° semestre 6°semestre 7esemestre 8'semeslre 9° senieslre I0snmestre 
sI:MARU 2' i 2' I 	1' i' I 	2' ' ' 2' 2' 

I 'u'' .ni "c'' 'c"I 
I 	2' '2

' c'" I "' I 
Pontos 

31 31 31 ±11 29 29 r26 20 ±J26 2323 ±J23 Qua0taiwo 
IiOQ2h•• 

I I 	I I 2 2 2 2 3 	3 33 6 66 9p9 99 

Valores Semestrais US 70.400,00 US 70.400,00 US 70.400,00 1 US 70.400,00 I US 70.400,00 I 	US 70.400,00 1 US 70.400,00 1 	RS 70.400,00 US 70.400,00 US 70.400,00 

ValorTotal US 704000,0)) 

Parágrafo primeiro. 0 valor unitário do premioçöo é de R$ 1.100,00 (urn mil e cern reals) por 
ponfo monilorado e divulgado, válido para fodo o perlodo do Contrato. 

Parágrafo segundo. 0 valor do contrato para o exercIclo de 2016 é de R$ 58.666,67 (cinquenfo 
e oito rniI, seiscentos e sessenta e seis reals e sessenta e sete centovos). 

Paragrafo terceiro. As despesas corn a execuçOo deste Contrato para o exercIclo de 2016 
correrOo a conto de crédifos orçamentários consignodos no Lel n2  13.255, de 14 de joneiro de 
2016, a cargo do ANA, conforrne o seguir: 

Funcional Progrornático: 1 8.544.2084.20W1.000 1 
Font e: 0134044302 
Not ureza do Despeso: 33.30.4 1 
UGR: 443014- SGH 
Nota de Ernpenho n2  2016NE000268, de 19 de juiho de 2016, no valor de 
(cinquenta e olto rnil, seiscentos e sesia e seis reals e sessenta e sete centavos). 

R$ 58.666,67 
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Porágrofo quorto. A indicocOo dos recursos orçamenfários e do respectivo noto de empenho 
para os exercIcios financeiros seguinfes oo do celebracöo do controfo será feifo por 
apostilomento. 

Porágrafo quinfo. 0 Confrato de PremiaçOo será regido pelos disposicoes do Lei n2  8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo o suo celebroção condicionodo a cerfificoçao do prévio 
disponibilidade orçomenfário pelo Agênao Nocionol de Aguos, ocomponhodo do emissão do 
respectivo nota de empenho poro o custeio dos despesos noquele exercIcio finonceiro. 

Parágrofo sexfo. 0 controfo de prerniocOo poderá ser redirnensionado, suspenso por oté 180 
dias ou rescindido caso nöo hojo disponibilidode orçomentário suficiente poro o otendimenfo 
dos despesos nos exercicios futuros oo do con trotocöo. 

Porágrafo sétimo. A execuçao dos otividodes estobelecidas no Plono de Metos poro codo 
perlodo de certificacao dos metas de monitorarnenfo e divulgoçOo está condicionodo a 
outorizaçöo formol do ANA medionte o ernissOo do noto de empenho, em codo exercIcio 
finonceiro. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO QUALIAGUA 

As metas do QUALIAGUA esfOo divididas em dois fipos: 

metas de monitorarnento e divulgoção: metas de operoçOo do RNQA, corn crilérios 
minimos de nUmero de pontos, nCimero de porâmelros e nUrnero de pontos corn 
medicOo de vozão sirnultâneo; e 

• metas esfruturontes: metas rnInimos de frequência de amostrogem, copocitoção de 
técnicos responsáveis pelos ofividodes de monitorornento e ovoliação do qualidode de 
águo e meihorornentos nos otividodes de loborofário. 

Parágrafo prirneiro. 0 conjunto de rnefos mmnirnos a serem curnpridos no horizonte de 60 meses, 
poctuodos corn o INSTITUIçAO EXECUTORA, consfitui o Piano de Metos e está detolhodo no 
Anexo I. 

Porágrofo segundo. As metas do QUALIAGUA poderão ser reodequodos duronte a vigêncio 
deste Controto medionfe terrno oditivo. 

CLAUSULA SEXTA - DA CERTIFICAAO DAS METAS 

0 processo de cerfificaçdo dos rnefos se dora do seguinfe tormo: 

as rnefos de monitorornento e divuigoçöo seröo avoliodas o codo 6 (seis) meses, o 
contar do data do publicacOo do extrafo do controfo no Diário Oficiol do Uniöo; 

as metas estruturontes serão ovaliodos a codo 12 (doze) meses o portir do data de 
publicaçöo do respectivo extrafo no Diário Oficial do União; e 

lii. 	Os indicodores fisicos do olconce dos metas serOo estobelecidos no Manual Operofivo 
do QUALIAGUA. 

Porágrofo primeiro. 0 ndo afingirnento dos metas de moniforarnento e divuigaçoo resulta no 
nOo pagomento do prernioção. 

Parágrofo segundo. 0 descurnprirnento parcial dos metas de Monitorornento e DivulgoçOo 
poderá ser aceito pelo ANA desde queustificado, lirnitado a urna inexecução de 10% dos 
pontos e/ou do nCirnero de porôrnetros,,,Oo ocarretará desconto no valor do premiaçOo. 0 
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nao atingimento dos metas mInirnas de Monitoramento e Divulgaçao, segundo resoluçao ANA 
n2  643/2016, resulfo no não pagarnento do prerniacão. 

Parágrafo terceiro. A ANA poderá, a seu exclusivo critério, aceitar readequaçOes de metas de 
Monitoramenlo e Divulgaçao, desde que decorrenfe de fato superveniente ou força maior, 
coma eventos hidrolOgicos crificos, e devidamente justificado e comunicodo ô ANA. Nesse 
caso, o valor do prerniacão será proporcional aos pontos monitorados e divulgodos, mesmo 
que a execucöo esteja abaixo dos metas mInimos definidas no Resolucão ANA n9  643/2016. 

Porágrofo quarto. 0 ndo otingimento, seguido ou olternado, dos metas estruturonfes resuitorá 
em penolidodes e descontos no valor total do prerniocão a ser poga, conforme descrito a 
seguir: 

no primeira ocorréncia de nöo cumprimenfo de quolquer umo dos metas estruturantes 
acordodas, será oplicado uma advertêncio por porte do ANA; 

no segundo ocorrência, hoverá desconfo de 30 % (trinta por cenfo) no valor do 
premiocöo ref erente 00 semestre anterior para coda fipo de meta não cumprido; e 

Ill, 	no terceira ocorrêncio, a premioço referenfe 00 semestre anterior nöo será pago. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

A liberaçöo do pogomento pelo cumprimento dos metas poctuodos será efetuada a 
lnstituicOo Executora em porcelos semestrois e sucessivos que serão pogos conforme as 
condicOes previstas no Manual Operofivo do QUALIAGUA. 

Porógrafo prirneiro. 0 pogomento dos parcelas a que se refere esf a Clóusula será efetuado 
pelo ANA por rneio de DepOsifo Boncário em confa especifico do INSTITUIcAO EXECUTORA, nos 
termos, prazos e valores estobelecidos neste Contralo. 

Parágrofo segundo. 0 valor do premiacão será calculado conforme a fOrmula: 

VALOR DA PREMIAçA0= [(NMi + NM2) x Vu] - [(NQi + NQ2) x Vu] 

Onde: 
NMi = Nümero de pontos monitorados de acordo corn Piano de Metas no primeiro visita 
NM2 = Ntmero de pontos monitorados de acordo corn Piano de Metas no segundo visita 
NQi = NCimero de pontos em que a meto de rnediçOo de vazão não foi otingido no primeiro 
visita 
NQ2 = Nümero de pontos em que a mefa de mediçOo de vozão näo foi atingido no segundo 
visita 
Vu = Valor unitário por ponto 

Parágrafo terceiro. A liberaçao do pogornenfo ficorá condicionada a comprovoção de 
reguloridade fiscal do INST1TUIçAO EXECUTORA, mediante consulfo 00 Cadostro Unico de 
Exigêncios poro Transferências Voluntários poro Estodos e MunicIpios - CAUC, nos termos do 
lnsfruçoo Normativo n2  02, de 2 de fevereiro de 2012, do Secrelario do Tesouro Nacionol, a 
époco do ordem bancária. 

Porágrafo quarfo. Encontrondo-se a INSTITUIcAO EXECUTORA inodimplente no data do 
consult a, poderá ser concedido, a crité1'o do ANA, prazo pora que a mesma regularize a suo 
situaçdo, sob pena de, não 0 fazendo, 	a parcelo suspensa. 
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CLAUSULA OITAVA - DAS AvALIAç0Es PERIODICAS 

As atividades previsfas para o cumprimenfo do Piano de Metas seröo passIveis de avaliaçOo 
pela ANA, visando garanfir a qualidade dos dados gerados no ämbito do QUALIAGUA. 

Parágrafo primeiro. A metodologia dos avaiiaçoes periódicas estará estabelecida no Manual 
Operativo do QUALIAGUA. 

Porágrafo segundo. Em caso de cornprovaçöo de fraude nos dados divulgados a ANA poderá 
rescindir unilateralrnenfe o Contrato. 

CLAUSULA NONA - DOS PRAZOS 

Este Contrato terá vigëncia de 60 (sessenta) meses, iniciando-se no data de pubiicaçao do 
respectivo extrato no Diário Oficiol do União. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALIERAçAO 

A aiteraçao de cláusuias e condiçOes deste Contrato poderá ser realizada de comum ocordo 
entre as partes, mediante termo aditivo. 

Parágrafo primeiro. As partes poderao solicitor aditivo corn ontecedência minima de 30 (trinta) 
dias, por meio de ofIcio, juntando as jusfificativas e comprovantes requeridos em coda caso. 

Parágrafo segundo. E vedodo a alteração do objet 0 deste Contrato ou qualquer alteração 
que nöo atenda oos objetivos ou as normas do QUA LIAGUA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As cornunicaçOes de fatos ou ocorrêncios relativas 00 presenfe Contrato serão consideradas 
como regulormente feitas se entregues por correspondência, correio elefrônico ou fax, nos 
endereços inforrnados no preOmbulo deste Contrato ou em outro antecipadomente informado 
a porte contrária, provondo-se a comunicaçöo corn os respectivos comprovantes de 
recebimento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

O presente Contrato poderá ser rescindido nos hipOteses previstos no art. 78 do Lei n2  8.666, de 
1993. 

Parágrofo primeiro. Os casos de rescisdo confratual serão formalmenfe motivados, 
ossegurando-se a lNSTlTUiAO EXECUTORA o direito a prévio e ompla defesa. 

Porágrofo segundo. 0 fermo de rescisão, sempre que possIvel, será precedido: 

- baianço dos eventos confrotuois já cumpridos ou parciolmente cumpridos; e 

II - reiaçOo dos pagornentos já efetuados e ainda devidos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

A INSTITUIcAO EXECUTORA deve opresentor, no oporfunidode desta contrafaçao, os 
docurnenfos comprobotórios de sua reguIaridoçie fiscal, mediante consulfa 00 Codostro Unico 
de Exigéncios para Tronsferéncias Voluntárias poi Esfodos e Municipios - CAUC, de que trota a 
InsfruçOo Normotivo n2  02, de 02 de fevereiro d 	12, do Secrefaria do Tesouro Nacional. 
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Parógrafo Unico. A ANA verificará a regularidade fiscal do lnsfituiçOo Executora antes de coda 
fransferéncia de recursos. Encontrando-se a lnstituiçOo Executora inadimplente no data do 
consulta, poderá ser concedido, a criteria do ANA, prazo para que a mesma regularize a sua 
situaçOo, sob pena de, nOo a fazendo, ter a parcela suspenso. 

CLAUSULA DECIMA QUA RTA - DECLARAcOES FINAlS 

No forma dos Cláusulas Prirneiro e Terceira, Os partIcipes, porticularmente a INSTITUIçAO 
EXECUTORA, ratificom sua perfeito cornpreensão de que: 

- a objeto deste Contrato é a aporte de recursos financeiras pelo olcance dos metas 
pactuadas em conformidade cam a cumprimento do Anexo I; 

ii - as recursos necessários a realizaçaa dos campanhos de moniforamento são de exclusiva 
responsabilidade do INSTITUIcAO EXECUTORA, nao he sendo devido, par porte do ANA, 
quolquer recurso financeiro, a fitula de reposse, pagomento, indenizoção, ressarcimento ou sob 
quolquer outra forma, salvo quondo do realizoçOo dos camponhos de moniforamento resulfar 
no divulgocOo de dados de qualidade de água, em conformidade corn o Piano de Metas, 
respeifado a limite de valor a que se refere a Cláusuia Quorta deste Contrato e a Anexa I. 

Parágrafo Unica. E vedado a lnsfituição Executora coucianor ou ufilizar esfe Terma de Contrato 
para qualquer operação financeira. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir eventuois conflifos decorrentes deste Contrato e que não possam ser resolvidos 
administrativomente, fica estabelecido a Foro do Justiça Federal, Secão Judiciária do Distrito 
Federal. 

Este Contrato foi transcrifo, medianfe extrafo, no Livra Especial de Contratos do ANA n2  15, nos 
termos do art. 60 do Lei n2  8.666, de 1993, e extraidas as cOpias necessárias a sua execução. 

Brasilia, 22. dejulho de 2016. 

Pela CONTRATANTE: 

PAULO LOPES VARELLA NETO 

Pela CONTRATADA: 

(0 
OLIVIER F RREIRA DAi CHAGAS 
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ANEXO I 

1) METAS DE MONITORAMENTO E DIVULGAçAO 

Perlodos de CertificacOo  
Grupotil 10 - 20  30  40  50  6° 70  80 90 

 100  
NUmero de 

32 32 32 32 32 32 32 32 32 32 
Pontos RNQA  
Parômetros 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 
Medição de 

vazOo 
simultânea 1 1 2 2 3 3 6 6 9 9 
(NUmero de 

pontos)*  

Lista de oarâmetros: 

Categoria Parömetro 

1) Condutividade Elétrica (pS/cm) 

Temperatura do Agua e (°C) 
Temperatura do Ar (°C) 

FIsico-quimico 

Turbidez (UNT) 

Oxigênio dissolvido (mg/L de 02) 

pH 

Sólidos totals dissolvidos (mg/L) 
Sólidos em suspensOo (mg/L) 

Alcalinidade Total (mg/L de C00O3) 

Cloreto Total (mg/L de Cl) 

Transparéncia do água (m) 

Demanda Bioqulmica de Oxigenio (DBO 5d, 20°C, mg/L de 0.) 

Carbono Orgonico Total - COT (mg/L de C) 

Microbiológico Coliformes Termotolerantes (nQ de cél/l00 mL)) 

Biológico Clorofila a )pg/L) 

Nutrientes 

Fôsforo: 
Ortofosfafo dissolvido (mg/L de P) 
Fôsforo Total (mg/L de P) 

Nitrogênio: 
Nifrogénlo Total (mg/L de N) 
Nitrato )pg/L de N) 
Nitrogénlo Amoniacal (mg/L de N) 
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2) METAS ESTRLJTURANTES 

— periodo de - 30  .- 	e•• de 40  pedodo de _ 50 .- 	... .- 

MInimo de 50% dos 
Minimo de 60% Minimo de 70% dos Minima de 80% dos 

estruturante 

Minimo de 90% dos 
ponlos 

dos pontos pontos pontos pontos 

meta 
estabelecidos no 

estobeiecidos 
no Piano de estabeiecidos no estabeiecidos no estabeiecidos no 

Piano de Metas Piano de Metas Piano de Metas Piano de Metas 
em freguencia Metas em 

frequência 
em frequéncia em frequência em trequencia 

Podronizacao 
trimestrai 

trimestrai 
trimestrai trimestroi trimestroi 

Dodos 
Dodos divuigados divuigodos Dodos divuigodos Dodos divuigados Dodos divuigodos 

indicador atrovés do banco atrovés do otrovés do bonco através do bonco através do bonco 
Fisico de dodos Hidro banco de de dodos Hidro de dodos Hidro de dodos Hidro 

dodos Hidro 

Porticipacao de 
Porticipocao de 

técnicos em Participacao de Porticipaçôo de Participaçao de 
técnicos em cursos técnicos em cursos técnicos em cursos técnicos em cursos 

retotivos a QA 
cursos reiolivos reiotivos a QA reiotivos a QA reiotivos a QA 

Meta somando 40 horas a QA somando somando40 horas somondo 40 horas somando 40 horas 
no ano (minima de 40 horas no ano no ono (minima de no ano (minimo de no ano (minimo de 

CapacitacOo 
2 técnicos 

(minima de 2 
técnicos 2 técnicos 2 técnicos 2 técnicos 

capocitados). capocitodos). capocitados(. copacitodos(. capacilodos(. 

Dipiomos e/ou Dipiomos e/ou Dipiomas e/ou Dipiomos e/ou Dipiomos e/ou 
indicador certificados de certificados de certificados de certificados de certificados de 

Fisico part icipaçao nos porticipocàa participacao nos port icipacOo nos porticipacão nos 
cursos nos cursos cursos cursos cursos 

Estabetecimento Estobelecimento de Estobeiecimento Estabeiecimenta Estabeiecimento 
de Procedimentos Procedimentos de Procedimentos de Procedimentos de Procedimentos 

Operocionais Operocionais Operacionois Operacionais Operacionois 
Padrão (POPs) Padrão (POPs( para Padrôo (POPs( Padröo (POPs( Padrão (POPs( 

para no minima 5 no minima 5 pora no minima 5 para no minimo 5 para no minima 5 

porâmetros. parémetros. parémetras. porometras. porômetras. 
Meto 

ParticipacOo em Participacöa em Participocao em Participacaa em Participacaa em 
ensoia de ensoia de ensaio de ensaia de ensoio de 

LabaratOrios proficiéncia cam proticiéncio cam praficiéncia com proficiéncia cam proficiêncio cam 
minimo de 5 minima de 5 minima de 5 minimo de 5 minima de 5 
pardmetros pordmetras pardmetros parômetros porOmetros 

Envio do POP Envio do POP Envio do POP Envio do POP Envio do POP 

indicodor Resuitado do Resuitada do Resultado do Resuitado do Resultodo do 
Fisico exercIcia do exercIcio do exercicia do exercicia do exercicia do 

intercahbracöa intercahbracOo intercolibração intercolibraçaa intercaiibracaa 

A meta de padronzação ja está cumprida, uma vez que a SEMARH/SE já rea(iza campanhas 
trimestrais para todos os pontos. 
Para a meta de capacitaçao serOo aceitos todos os cursos relacionados a atividades 
correlafas a RNQA (qualidade de água, medi(;Oo de vazão, estafIstica, geoprocessamenfo, 
etc). A cargo hordria a ser comprovada será de 40 horas anuais sendo estas distribuldas por, no 
minimo, dois técnicos. 
Para a meta de (aboratório, como a IaboratOrio do ITS já é acredifado para todos os 
parömetros do RNQA, ficou definida a parlicipaçOo em ensaios de proficiência laboratorial 00 

tango dos cinco anos do Contrato. 
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SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA

ESPÉCIE: Termo de Execução Descentralizada Nº
03/2016/SPOA/SECEX/MMA. PARTÍCIPES: Ministério do Meio
Ambiente - MMA, CNPJ nº 37.115.375/0002-98 e Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, CNPJ nº
01.678.363/0001-43. Processo nº 02000.002035/2015-01. Objeto:
PARTICIPAÇÃO DO SERVIDOR PAULO GIORDANNI DIAS LI-
MA NO MESTRADO PROFISSIONAL EM ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. VIGÊNCIA: de agosto de 2016 a março de 2018. DATA
DE ASSINATURA: 12 de agosto de 2016. Respaldo Legal: Portaria
n° 8, de 07 de novembro de 2012, que com base no Decreto n° 6.170,
de 25/07/2007, estabelece a transferência de crédito de órgão da
administração pública federal direta, autárquica, fundacional pública
ou empresa estatal dependente, para outro órgão ou entidade federal
da mesma natureza deve ser ajustada mediante a celebração de Termo
de Cooperação. Signatários: ROMEU MENDES DO CARMO, Sub-
secretário de Planejamento, Orçamento e Administração do MMA, e
EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS, Diretora de Gestão e
Planejamento do INEP.

Ministério do Meio Ambiente
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo nº: 02501.000214/2015-55; Espécie: Contrato nº
030/2016/ANA - QUALIÁGUA; Contratante: Agência Nacional de
Águas - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratada: SECRE-
TARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - SEMARH, do Estado de Sergipe, como Instituição
Executora, CNPJ nº 13.128.798/0019-22; Objeto: Premiação pela
ANA a Instituição Executora pelo alcance das metas pactuadas de
monitoramento e divulgação dos dados de qualidade das águas do
Estado de Sergipe, mediante o cumprimento do Plano de Metas cons-

tante do Anexo I, conforme diretrizes e disposições do Programa de
Estímulo à Divulgação de Dados de Qualidade de Água - QUA-
LIÁGUA; Valor: R$ 704.000,00; Valor para o exercício de 2016: R$
58.666,67; Funcional Programática: 18.544.2084.20WI.0001; Fonte:
0134.044.302; Natureza da Despesa: 3.3.30.41; UGR: 443014 - SGH;
Nota de Empenho: 2016NE000268, de 19/7/2016, no valor de R$
58.666,67; Fundamento legal: Lei nº 8.666, de 21/6/1993; art. 538 do
Código Civil; Lei nº 9.984, de 17/7/2000; Lei nº 9.433, de 8/1/1997,
observadas as disposições contidas na Resolução ANA nº 643, de
27/7/2014 e na Resolução ANA nº 903, de 22/7/2013; Vigência: 60
meses, iniciando-se na data de publicação do respectivo extrato no
DOU; e Data da assinatura: 22/7/2016.

Processo nº: 02501.001278/2015-73; Espécie: Contrato nº
039/2016/ANA; Contratante: Agência Nacional de Águas - ANA,
CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratada: PROFILL ENGENHARIA
E AMBIENTE LTDA., CNPJ nº 03.164.966/0001-52; Objeto: Pres-
tação de serviços de consultoria para a realização de estudos hi-
drogeológicos e definição de estratégias de gestão de águas sub-
terrâneas da Cidade de Belém/PA e municípios adjacentes; Vincu-
lação: Concorrência nº 005/ANA/2015 e seus Anexos; Valor: R$
2.877.022,63; Funcional Programática: 18.544.2084.20WI.0001; Fon-
te: 0134.044.302; Natureza da Despesa: 3.3.90.35; UGR: 443044 -
SIP; Nota de Empenho: 2016NE000275, de 22/7/2016, no valor de
R$ 575.404,53; Fundamento legal: Lei nº 8.666, de 21/6/1993, e
alterações posteriores; Vigência: 19 meses, contados da data de sua
assinatura; e Data da assinatura: 8/8/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 02501.000709/2010-70; Espécie: Oitavo Termo Aditivo
ao Contrato nº 020/ANA/2010; Contratante: Agência Nacional de
Águas - ANA, CNPJ: 04.204.444/0001-08; Contratada: AGR AD-
MINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA. - EPP, CNPJ nº
07.147.122/0001-54; Objeto: Prorrogar a vigência de que trata a Cláu-
sula Décima do Contrato nº 020/ANA/2010 para até 4/8/2017; Data
de assinatura: 3/8/2016.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/ANA/2016

Processo: 02501.001202/2015-48. Objeto: Contratação de empresa
especializada em serviços de consultoria para apoiar o Comitê de
Bacia Hidrográfica do Grande (CBH Grande) na elaboração do Plano
Integrado de Recursos Hídricos (PIRH) da Unidade de Gestão dos
Recursos Hídricos Grande - UGRH Grande. Empresas habilitadas:
Consórcio Profill Engenharia e Ambiente Ltda./Fato Pesquisa Social
e Mercadológica Ltda; e Consominas Engenharia Ltda. Empresas
Inabilitadas: Consórcio Del Giudice Assessoria Técnica LTDA/FAH-
MA Planejamento e Engenharia Ltda e Consórcio Synergia Con-
sultoria Urbana e Social Ltda/Projetec Projetos Técnicos Ltda. Fica
aberto o prazo para interposição de recursos de que trata o art. 109,
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

VIRGÍLIO DE AZEVEDO MAIA FILHO
Presidente da Comissão Especial de Licitação

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

E D I TA L

A Diretoria de Licenciamento Ambiental do Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA torna pública a realização de Reunião Pública com a fi-
nalidade de apresentar e discutir o processo de licenciamento am-
biental, bem como coletar subsídios para a emissão da Licença de
Operação do Complexo de Paulo Afonso (processo administrativo nº
02001.001047/2000-14), de responsabilidade da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - Chesf.

A Reunião Pública será realizada no dia 01 de setembro de
2016 às 14:00h, no Memorial Chesf, localizado na Rua Carlos Be-
renhauss, S/N, Bairro Alves de Souza, cidade de Paulo Afonso/BA.

ROSE MIRIAN HOFMANN
Diretora

GERÊNCIA EXECUTIVA EM JI-PARANÁ

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

A Gerência Executiva do IBAMA em Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais, pelo
presente EDITAL NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, por se encontrarem em lugar incerto
e não sabido do HOMOLOGAÇÃO /ADEQUAÇÃO do auto de infração da multa. Ficam intimado a
efetuarem o pagamento do débito em qualquer agência bancária com o desconto de 30% (trinta por
cento) no prazo de 5 (cinco) dias, desta publicação ou apresentar recurso no prazo de 20(vinte) dias, ou
pedir parcelamento, sob risco de incorrer em mora e inscrição em Dívida Ativa e no CADIN/BACEN
e ajuizamento de Execução Judicial, conforme dispõe IN Nº 10/2012 e demais legislações pertinentes.

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AI
GOUVEIA E BRITO LTDA LTDA -ME 12.282.515/0001-00 0 2 0 2 4 . 0 0 11 5 5 / 2 0 11 - 8 1 708673/D
IND E COM. DE MADEIRAS ATITUDE 04.630.089/0001-20 02502.000240/2009-25 646429/D
PAULO SASSI 514.815.101-34 0 2 0 2 4 . 0 0 3 2 7 1 / 2 0 0 9 - 11 677373/D
E CELESTINO DOS SANTOS MADEIRAS ME . 04.642.982/0001-76 02024.002954/2009-51 556318/D
EDNILTUM FERREIRA DOS SANTOS 389.236.702-78 0 2 5 0 2 . 0 0 1 7 11 / 2 0 0 8 - 3 1 556224/D
VILCONDES DOS REIS OLIVEIRA 631.865.512-34 02502.000152/2013-18 702192/D
SIDNEI CORREIA MORAIS 033.628.801-85 02049.000005/2013-34 7 0 11 9 3 / D

A Gerência Executiva do Ibama em Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais, pelo
presente EDITAL NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, por se encontrarem em lugar incerto
e não sabido, da PRESCRIÇÃO do Auto de Infração com base na Lei 9.873/99, art. 21 § 2° do Decreto
n° 6.514/08,dando-se por notificados. Caso queira apresentar manifestação voluntária que seja feito num
prazo de 20 (vinte) dias.

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AI
JORGE MARQUES FILHO 915.931.742-68 02502.000030/2009-37 677053/D
E FERRERA DE SOUZA E CIA LTDA 09.046.982/0001-27 0 2 0 2 4 . 0 0 111 3 / 2 0 0 9 - 2 6 647828/D
SANDRO CESAR RAMIREZ DIAS 028.423.959-30 02502.001786/2008-12 555517/D
AMAZONAS IND E COM DE MADEIRAS LTDA 09..601.555/0001-63 02024.002617/2010-05 708220/D
JOSÉ AMBROSIO DE PAIVA-ME 04.038.210/0001-20 02502.000247/2009-47 555395/D
J.A TEIXEIRA EPP 02.226.634/0001-92 02024.003268/2009-05 555702/D
FATIMA TEREZINHA ROSALINO 84.604.370/0001-28 02013.001739/99-83 139906/D
JOAO FONTES FABRE 044.787.709-72 02502.001085/2005-31 264863/D
GETULHO DE FREITAS CANDIDO 649.169.362-72 02502.000865/2006-44 106086/D
TERRA MAD LTDA 02.165.332/0001-51 02502.001584/2008-71 554199/D
MAD.PORTO VELHO LTDA 09.612.356/0001-50 02024.002036/2010-65 708054/D
IND. E COM. DE MADEIRA SÃO PEDRO LTDA 02.002.091/0001-20 02502.001345/2007-30 555255/D
WAGNER VILLAMARIM GUERRA 538.536.526-20 02502.001019/2006-41 499618/D

Gerência Executiva do IBAMA em Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais, pelo
presente EDITAL NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, por se encontrarem em lugar incerto
e não sabido do INDEFERIMENTO DA DEFESA/ADEQUAÇÃO do auto de Infração. Ficam intimados
a efetuarem o pagamento do débito em qualquer agência bancária com o desconto de 30% (trinta por
cento) no prazo de 5 (cinco) dias, desta publicação ou apresentar recurso no prazo de 20 (vinte) dias ou
pedir parcelamento, sob risco de incorrer em mora e inscrição em Dívida Ativa e no CADIN/BACEN
e ajuizamento de Execução Judicial, conforme dispõe IN Nº 10/2012 e demais legislações pertinentes

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AI

CURITIBANOS COMERCIO IND.MAD LTDA 05.978.878/0001-10 02502.000571/2005-31 196216/D

MAGROSUL COM IND DE MAD LTDA 02.452.086/0001-19 02502.000159/2008-64 555428/D

VALTER ROBRTO DA SILVA 051.988.442-68 0 2 0 2 4 . 0 0 2 3 1 2 / 2 0 11 - 7 6 675346/D

MEGGA IND.COM EXP DE MAD. LTDA 08.846.283/0001-07 0 2 0 2 4 . 0 0 1 3 4 9 / 2 0 11 - 8 7 708677/D

JANIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 457.689.782-91 02024.001429/2012-13 726460/D

KAMAIURA COM DE MAD LTDA LTDA EPP 10.689 .014/0001-18 02024.001017/2012-83 702266/D

A Gerência Executiva do Ibama em Ji-Paraná/RO,no uso de suas atribuições legais, pelo
presente EDITAL NOTIFICA o interessado abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não
sabido do AGRAVAMENTO da infração decorrente da reincidência, podendo impugná-lo no prazo de
10(dez) dias, junto com as Alegações Finais, nos termos do Artgo 11 § 5º ,inciso III, do Decreto
6.514/08. Poderá ser protocolizada na sede da Gerencia em JI-PARANÁ ou em qualquer unidade do
IBAMA.Decorrido o prazo , com ou sem apresentação das Alegações Finais, o processo será concluso
para julgamento.

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº TAD
VALENTE MADEIRA LTDA-ME 03.213.722/0001-12 02502.000096/2005-01 498414/D

Fica assegurado o direito de vistas dos respectivos processos aos interessados na Gerencia
Executiva do IBAMA em Ji-Paraná/RO, com sede à Rua Aluizio Ferreira, nº 119 -Centro, Ji-Paraná/RO,
nos horários de 08:00h às 12:00 e de 14:00h às 18:00h .Caso tenha ocorrido o pagamento ou por
qualquer motivo ainda não tenha ocorrido a baixa do débito, o interessado deve apresentar comprovante
de pagamento para que seja efetuada a regularização da pendência.

CLAUDIO JOSÉ BROILO
Gerente do Ibama

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 13 /2016 - AJG/IBAMA/AP

Autoridade Julgadora - AJG/AP, no Âmbito da Superintendência do IBAMA/AP, no uso de suas
atribuições legais e em cumprimento ao disposto no Art. 126 do Decreto nº 6.514/2008, pelo presente
EDITAL, notifica as pessoas físicas e jurídicas abaixo elencadas, para manifestar em Grau de Alegações
Finais, o processos administrativos no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação do presente e
relativos a autos de infração lavrados, em trâmite nesta SUPES/IBAMA/AP.

INTERESSADO Nº PROCESSO C . P. F / C . N . P. J TERMOS PROPRIOS
Benedito Fernandes Martins 02004.000394/2010-71 005.619.002-64 166007 - D

438833 - C
Manoel Pereira Tavares 02004000002/2010-74 047.309.762-15 472699 - D

438798 - C
219990 - A

MIX Engenharia LTDA 02004.000051/2010-15 05.047.900/0001-08 566223 - D
DAN - Herbert S/A Construt. e Incorporado-
ra

02004.000055/2010-95 36.772.051/0009-36 565876 - D

DAN - Herbert S/A Construt. e Incorporado-
ra

02004.000056/2010-30 36.772.051/0009-36 565877 - D
222147 - A

ARCOL Construções LTDA 02004.000057/2010-84 05.698.303/0001-43 166046 - D
510751 - B

E. Santos - ME 02004.000061/2010 - 42 05.697.495/0001-73 566329 - D
219770 - A

Maria do Carmo Farias Gouveia 02004.000062/2010-97 129.261.323-87 566328 - D
510607 - B

Igreja Evang. Assembléia de Deus - A Pio-
neira

02004.000063/2010-31 05.989.975/0001-08 566326 - D
509693 - B

mario.santana
Retângulo

mario.santana
Retângulo


